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Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR N° 570, DE 16 DE ABRIL DE 2002
(Autordo Projeto: Deputado DistritalCésar Lacerda)

Destina área de propriedade do Distrito
Federal, localizada entre as quadras 201,
202, 203 e a poligonal leste de São
Sebastião, para assentamento
habitacional de profissionais da área de
vigilância e profissionais da área de
limpeza e conservação.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador doDistrito Federal, nos termos do§ 3°doart. 74da Ui Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° Fica destinada para assentamento habitacional de profissionais da
área de vigilância e profissionais da área de limpeza e conservação a área de
propriedade do Distrito Federal, localizada enlre as Quadras 201, 202, 203 e a
poligonal leste dacidade deSão Sebastião.

Parágrafo Único. A área de que trata o capul deste artigo deve ser
utilizada para construção deresidências unifamiliares.

Art. 2o Terão preferências no recebimento dos lotes os profissionais da
área de vigilância e os profissionais da área de limpeza e conservação que
estiverem devidamenle cadastrados nos programas habitacionais do Governo do
Distrito Federal.

Art. 3° O Poder Executivo adotará, no prazo de noventa dias, as
providências cabíveis com vistas a efetivação do disposto nesta Lei
Complementar.

Parágrafo Único. Participarão da regulamentação desta Lei
Complementar, representantes dos sindicatos patronal e de empregados da área
de vigilância e da área de limpeza e conservação, em número proporcional ao
indicado peloGoverno do Distrito Federal.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, de majo de 2002

DeputadoGIM'
Presiden
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LEI COMPLEMENTAR N° 571, DE 17 DE ABRIL DE 2002
(Aulor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Dispõe sobre a alteração de
parcelamento para criação de
estacionamento público em área
contígua ao CIE e à Igreja Batista na
QE 01 da Região Administrativa do
Guará - RA X.

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga nos
Krmos do §6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, aseguinte Lei
Complementar onunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art.r Fica oDistrito Federal, por intermédio do órgão competente de suaadmlmslracao, aul izad0 aproceder, a] qde fmemomP enàl2
estaconamemo publico em área contígua ao Centro Interescolar de Ensino QE
-eaIgreja Uahsla na QE Ida Região Administrativa do Guará -RA X
ace«n '̂,-2° AS CaraC,cn's,icas lécnic« do referido estacionamento comoacessos e conexões com outras vias, calçadas para pedestres e quantidade de
vagas para veículos serão objeto de estudos específicos, coordenados pelos
órgãos de planejamento urbano do Governo do Distrito Federal

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4 Revogam-se asdisposições emconirário.

Brasília, de maio de 2002

Deputado GIM
Presiden

GELLO

,a , h DLEICOMPLEMENTARN°572,DE17DEABRILDE2002(A„,or,a do Projeto: Dcpulada Disimal Amlcéia Machado eDepulado D,slrilal Paulo Tadeu)

Dispõe sobre a Feira Modelo de
Sobradinho.

«6" do0aPr,re 74er f ^ ^^^ DÍSl™ Fedenl ?10™1^ "°s le™°^0§6 do arL 74 da Ui Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Le, Complementar
onunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Fedefal emantido pef Câmara
Legislativa do Distrito Federal: v-omara

77XS ^A '° FÍC,a d"afeUlia aárea PÜMi" de «oc°mom do povo com superfície de
renlH(H0'S m f "w'.°S C°Ílema ednc0 me,ros l^rados), localizado na quadraCn.ral Iindeira ao lote "M" na faixa de cinco metros na testada frontal, einco meuVn"
detb^dlrrX V3 P°SterÍOr ^ '°da ' eXtCnSâ0 d° '-' " R^° "^™
sobrada^xj^sz^j^"'da^c^*
área to.aTde^6^77^°°"^ "M" * qUadfa Cen'ral PaSSa aP"1™' »-»área total de 8.685 m- (oito mil esciscentos eoiienla ecinco metros quadrados)

Art. 4 Adesalelação de que traia o arl. 1° será efetivada após ampla audiência
publica nos lermos do §2°, arl. 51 da Le, Orgânica do Disiruo Federal

Art. 5 Fica permitida a cobertura do lote "M" da quadra Central da Região
fer„Ta"Va ^ S°brad,nhü "** VCSUa 'ranSf°™^° em Shopping Popularseguindo as normas para consírucão especificadas nesta Lei Complementar

-taxa de ocupação: 100% (cem por cento) da área do lo.è;
-taxa máxima de construção: 140% (cento equarenta por cento)-

III -altura máxima de edificação: 06 m(seis metros) ''

^^t^^r^^^!^T resprrl pe,° projei°opadrão de construção dos boxes P "W""^ adimensão e

permissiSo^aleu^r^Z^^^^^ °S "^

Ar, o. p ' ComPlemenWr entra em vigor na data de sua publicação
Ari. 9 Revogam-se as disposições em contrário. PUD"«çao.

Brasília, 2002

Deputado GIM ARGELLO
Presidenfc

LEI COMPLEMENTAR N° 573, DE 17 DE ABRIL DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital César Lacerda)

Dispõe sobre a déstinaçáo dos espaços
intersticiais e das áreas verdes que
especifica no Gama - RA II.

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga nos
ttrmos do §6' do ar,. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, aseguin Le
mantidoZTr ?"'i^'0 Ve'ad° pe'° G°Vernad°r do Dis.ritoVderalmantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Ari. 1° Ficam os espaços intersticiais e as áreas verdes localizadas nas
pontas das quadras comerciais da Região Administrativa do Gama -£I -
destinados a atividade comercial.

Parágrafo único. Odisposto no caput será viabilizado com acriação de
^zsrs imcrs,icia,s enas a™ -*• »**«--«
pe,órg^^rr^eS^Fe^T d°S ^ *" **"*

Art 3 Os lotes serão adquiridos, preferencialmente, pelos proprietários
ou locatários dos loles comerciais lindeiros, desde que devidam neZ ris no
Zl7*}ÍóZT*° ^DeSenV°lvÍmenl° Ec°"ô^o Sustentável ZZZ
obed..<- '̂„4, AdeSafelaçâ0' frmo d0 disP°sl° desta Lei Complementar,obedecer oque prescreve oart. 51, §2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal

Art. 5 O Poder Executivo adotará as medidas cabíveis com visias ao
cumpnmento do disposto na presente Lei Complementar no prazo* L
dias, contados da data de sua publicação. sessenta

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
Art. 7 Revogam-se as disposições emconirário.

Brasil i; de maio de 2002

GIM"Ã«GELLDeputado GIVTAftGELLO
Presidente

LEI COMPLEMENTAR N° 581, DE 22 DE ABRIL DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Benício Tavares)

1 Diário da Câmara Legislativa
^"4^^*-^ '-'fqoo f-»l'- fcll do Hxjr* ífxji»lt.vr •-1-, i.Wiiln lryjr.,,,1

Coordenadoria de Fditoração e Piodu<,ào (irafic a da Prosidêntia
Coordenador R.nul.il M.irtms |i»it|i»-ir.i

Editora Executiva: \cl< i M.in,i Mnn • KVç.r.of l-r/oj (,.» . MTIiD!

Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Rr<l.il,'lo: IDKiJtJ. Mf3-H')f)l

SAIN - l',iri|uc Kur.il • riXMIVJOO Hmsi1i.i-I )(
vvwvv.r l.df.gin.br

Altera as Normas de Edificação, Uso e
Gabarito para a Região Administrativa
do Recanto das Emas - RA XV.

,erm 0| ?T^T d" C™m U&isl*ü™ do DisTilo Federal promulga, nos
Como § d° a"' ?4 da UÍ °r8ânita d0 DisIril° F^eral, aseguint Le
mamf omn!rr-0r'Und,a "' ,Pr°Je,° Ve,ad° Pel° °0Vernad0r do Dislrilo^Federalmantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
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Art. 1° Ficam alterados os índices de controle urbanístico ^dos lotes
residenciais unifamiliares e comerciais, do Recanto das Emas - RA XV, de
acordo com oestabelecido nesta Lei Complementar.

Art. V Ataxa de ocupação dos lotes residenciais unifamiliares passa a
ser de 100%(cem por cento) da área do lote.

Art V O coeficiente de aproveitamento dos lotes residenciais
unifamiliares passa aser de 300% (trezentos por cento) da área de, lo.e^

Parágrafo único. Fica permitida a construção de duas rcs.denc.as
distintas emcada loteunifamiliar.

Art. 4° Aaltura máxima da edificação passa a ser de 11,50 m(onze e
meio metros) nos lotes unifamiliares.Art 5° Fica permitida a atividade de comércio com atividade de
prestaçVo de serviços ecomércio de bens nos lotes residenciais unifamiliares
listadosno AnexoI desta Lei Complementar.

ParáVrafo único. Quando aedificação térrea do pavimento, de que trata
ocaput, for destinada aatividade comercial, amarquise poderá avançar, em
halanco dois metros do limite do lote.balanço dois me ^a^^^^ ^̂ ^.^ rf e ta,

1de permeabilidade dos lotes comerciais passam aser as definidas na tabela
abaixo:

Art. 2° Aárea de que trata esta Lei Complementar, fica destinada à Sede da
Escola deSamba Acadêmicos de Santa Maria e ao Museu daHistória doCarnaval
do Distrito Federal.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4° Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, '•• de maio de 2002

Área dos Lotes

Comerciais (m2)
700

700 >X 1.000

> 1.000

Taxa Máx.

Ocupação
100%

90%

80%

Taxa Máx.

Construção
400%

300%

200%

Taxa de
Permeabilidade

Zero

05%

10%

Parágrafo único. As alterações do caput não se aplicam aos lotes da Área
de DesenvoWimerno BconJJ^^^^ ^ ^^p^ ^ de
quatorze metros.

Parágrafo único. As alterações do caput não se aplicam aos lotes da Área
de DesenvolvimentoEconômico.,

Art 8° O lote comercial da Área de Desenvolvimento Econômico, eom
área igual ou inferiora200 m2 (duzentos metros quadrados), não esta obrigado a
possuir estacionamento interno. „,:„„„, a w,*

Art 9° As alterações desta Lei Complementar nao se aplicam a lote
comercial e de uso misto da Quadra 406, lindeiro às Avenidas Eucaliptos,
Central, Monjolo e Ponte Alta, listados abaixo:

I - Lotes de 01 a07 e de 09 a32 da Avenida dos Eucaliptos;
II - Lotes de01 a 17da Avenida Central;
III - Lotes de01 a 17da Avenida Monjolo;
IV- Lotes de01a 05daAvenida Ponte Alta.
Art 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.^
Art 11 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n

1.692, de 25 de setembro de 1997, eaUi Complementar n° 110, de 26 de maio
de 1998.

Brasília, "• de maiode 2002

Deputado GIM ARGELLO
Presideníe

LEICOMPLEMENTAR N°582,DE22 DEABRIL DE2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wilson Lima)

Dispõe sobre a desafetação de área que
especifica, localizada na Região
Administrativa de Santa Maria - RA
XIII.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
lermos do § 6o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Ugislaliva do Distrito Federal:

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação original, passando à categoria de
bem dominial, aárea situada na Região Administrativa de Santa Maria - RA Xlll,
nas laterais ou em frente do Quartel do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, condicionada àrealização de audiência pública nos termos do disposto no
Art 051 erespectivos parágrafos, da Lei Oigânica do Distrito Federal.

Parágrafo único. Aárea objeto do art. Io desta Lei Complementar, mede de
um lado 50 m(cinqüenta metros) ede outro 100 m(cem metros), perfazendo um
totalde 5.000m2 (cincomil metrosquadrados).

Leis

Deputado GIM ARGELLO
Presiden/e

LEI N°2.949, DE19DEABRIL DE2002
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Lúcia Carvalho)

Determina sanções ã prática de assédio
moral.

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do §6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, aseguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pele Governador do Distrito Federal emantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art Io Aqualquer pessoa física ou jurídica eaos órgãos e entidades da
administração pública do Distrito Federal que, por seus agentes, empregados,
Sem s, propaganda ou qualquer outro meio, promoverem, permitiremi ou
concorrerem para aprática de assédio moral contra seus subordinados, serão
rPhcadas aTLções previstas nesta Ui, sem prejuízo de outras de natureza c.vtl
0U ^Parágrafo único. Entende-se por subordinado o servidor público ou
empregado celetista sujeito avínculo hierárquico de qualquer nivel funcional ou

Art 2° Para os efeitos desta Ui, configura prática de assédio moral:
I- desqualificar osubordinado por meio de palavras, gestos ou atitudes;
II - tratar osubordinado por apelidos ou expressões pejorativas;
III - exigir do subordinado, sob reiteradas ameaças de demissão, o

cumprimento de tarefas ou metas de trabalho;IV - exigir do subordinado, com o intuito de menospreza-lo, tarefas
incompatíveis com as funções para as quais foi contratado^ Cllipit!lrá n

Art. 3° Ainfração aos preceitos desta Ui por entidade privada sujeitara o
infratoràs seguintessanções:

I - advertência; . .
II - multa de cinco a dez mil reais, dobrada na reincidência;
III - suspensão do alvará de funcionamento por trinta dias;
IV - cassação doalvará defuncionamento.
8 1° Fica a autoridade fiscalizadora autorizada a elevar em ate cinco vezes

ovalor da multa cominada se verificar que, em face da capacidade econômica do
estabelecimento, a pena demulta resultará inócua.

§ 2o Aaplicação de qualquer das sanções previstas nos incisos 11 a IV
implicará a inabilitação do infrator para:

I - contratos com o Governo doDistrito Federal; ....
II - acesso aocrédito concedido pelo Distrito Federal e suas instituições

financeiras ou aprogramas de incentivo ao desenvolvimento por estes instituídos
ou mantidos; . .,---. ,i„ n,,,,,-..^III - isenções, remissões, anistias ou quaisquer benefícios de natureza
tributária.

§ 3° Em qualquer caso, o prazo de inabilitação será de doze meses
contados da data de aplicação da sanção.

- 4o Asuspensão do Alvará de Funcionamento será aplicada no caso de
infração cometida após a aplicação de multa por reincidência e a cassação do
Alvará, após oprazo de suspensão por ocorrência de nova suspensão.

Art. 4o A infração das disposições desta Ui por órgãos ou entidades da-
Administração Pública do Distrito Federal, ou ainda por seus agentes, implicará
aplicação de sanções disciplinares previstas na legislação a que estes estejam
submetidos.

Art. 5° O Poder Executivo do Distrito Federal regulamentara esta Ui no
prazo de sessenta dias, observando obrigatoriamente os seguintes aspectos:

I - mecanismo de recebimento de denúncias ou representações fundadas
nesta Ui;

II - forma de apuração das denúncias;
III- garantia deampla defesa dos infratores.
Parágrafo único. Até que seja definido pelo Poder Executivo oórgão ao

' qual competirá a aplicação dos preceitos instituídos por esta Ui, fica sob a
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3*11 - C[e'arÍa d° G0Vern° d0 Distri,° Federal a"ua aplicação naforma do que dispõe aU. n° 236, de 20 de janeiro de 1992, com as al.eracõe*.
mtroduz.das pe.a Lei „' 408, 13 de janeiro de 1993, bmTssl comi
modificações posteriores.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7 Revogam-se asdisposições em contrário.

Art. 4» Esta Ui entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, maio de 2002

Brasília, iSio de 2002

Deputado GIM ARGELLO
Presidertfe

LEI N° 2.961, DE 26 DE ABRIL DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Rodrigo Rollemberg)

Declara a "Brasília Convention &
Visito» Bureau", nome de fantasia da
Fundação 21 de Abril, entidade de
utilidade pública.

OPresidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal promulea nos
termos do §6» do art. 74 da Ui Orgânica dó Distrito Federa, aZ"n,e ü°
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federa emam do íeíã
Câmara Ugislativa do Distrito Federal: mantido pela

* v ^L L° FÍCa,declarada de utilidade pública aentidade "Brasília Convention&Vis, ors Bureau", nome de fantasia da Fundação 21 de Abril pessoa ,urM ca
Ed Brea nPTadH0 T ^V»™™- «>"> sede no SCN Quadr 0? BiVc" 'C"

Z rfr*''h" n7U- C°m ado™«í"° -nstante do anexo I '
-n- , - ^ ,?°Vern0 d0 Dlslr"° Federal fornecerá àentidade em epígrafe acondtõefd0;?e UliHdade Pública", desde que amesma comprove Ts SgL"condições definidas na Ui n° 1.617, de 18 de agosto de 1997: =>eSu""es

I- tempo de funcionamento superior a três anos-
II - exercício de atividade regular na forma estatutária-
III - dirigentes eleitos por assembléia geral.
Art. 3° Esta Ui entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, de maiij de 2002

Deputado GIM AWGELLO
Presidente

LEI N° 2.962, DE26 DEABRIL DE2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Aguinaldo de Jesus)

Dispõe sobre a obrigatoriedade do
registro fotográfico para as multas
eletrônicas.

OPresidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do §6° do art. 74 da Ui Orgânica do Distrito Federal, aseguinte Ui
onunda de Projeto veiado pelo Governador do Distrito Federal emamido pela
Câmara Ugislativa doDistrito Federal:

mnit.. '̂ '" ° Depf,amemo de Trân*il° do Distrito Federal somente cobrará
eT.MnV ? PHtT":lar,°s de veículos automotores, através de fiscalizaçãoeletrônica, mediante registro fotográfico.
..n^A*11' 2° AmUl'a decorreme de equipamento de fiscalização eletrônica
d^onsid0eraPrie,ar,° *"^ *" °dCV'd° K<^° ÍOt°^°- á™« «

Art. 3° Fica oDepartamento de Trânsito do Distrito Federal proibido deregistrar no prontuário dos proprietários dos veículos automotores, 11Z£
fotográfica.6'" eqU'Pamem0S d£ fÍSCalÍza«ao ele"°"^ sem odevido regfs.ro

Deputado GIM
Presidi

GELLO

<* . /EI N° 2.963, DE 26 DE ABRIL DE 2002(Autora do Projeto: Deputada Distrital Maria José -Maninha)

Autoriza a reversão de servidores
aposentados, nas condições que especifica.

do, íl^íXiSSST^do Distri,°Federal proraulga-nos —-Projeto vetado ptio GovSdf SS lT\ ' *****> U" ^^ *
Legislativa do DisTri.o Feder" edera' e n,anlid° Pela Câ™"

servido^ ise^do":xtdupan.iredfc0' *" T™ * «"-'»»««*, dosDistrito Federal. ««"PMtes de cargos efetivos do Poder Executivo do

obedec,^soTselur„rre0,utsei,r *** °•"**> ™™ P°d- « '"'orizada,
I- tenha sido solicitada pelo servidor;
II- aaposentadoria tenha sido voluntária-
III -tenha sido oservidor estável, quando em atividade.

aplicaçí^r^ UierVcelnUVe'°r,,ar *«^ *« deC°™'a da
^^i^z^ao^L2^^: aosH rentos dede natureza pessoal que percebia JSZX^Z^0 ""^^

Lei poderá ser ampliada para'40^") hotsTJlT*"" **" ** -
por no ^^^rSST"^ ^^ a° ""***~*
nesta teJ^V""1^ ^ Se"ÍdOKS que revertem aos <**» «* >**
catop^rqduervernmen,°do seMdor-ser rev,sta para <*££*?.
(.Hnta)rs,LLrdaste:oS°o.regUlameJ,,ará *»~ *+ "* <*** *

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 9 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasíli, de maio de 2002

Deputado GIM ARGELLO
Preside/iie

Comissões

DIRETORfA í PGISIATIVA

DIVISÃO n? APn,o ÀS mMlwri^

PRAZO PA RA APRFSFiyfA rj0 np PMF^^ S

^^^^^^^^^^^^ÕÊm^Ç^]
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PR AZO PAR A EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão atramitar - CEOF eCCJ

expressão ''Como *
_|*1 ntii»i Ar\ dieta

EI N° 2700/01, de autoria aoi.ai oiw-, i^uv»-^
, nua disoõe sobre a obrigatoriedade da inscrição daexur*™ "êomoS&SSmdo?-gnos veículos de transporte

alternativo doDistrito Federal.

PRA7Q PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão atramitar - CEOF eCCJ
PROTETO DE LEI N° 2816/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)

publico do Distrito Federal.
PRA7Q PARA EMENDAS

Obs.: Comissão atramitar - CEOF eCCJ

VDia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

COMISSÃO DEASSUNTOSSOCIAIS

- PROJETO DE LEI N° 2755/02, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
ALÍRIO NETO, que dispõe sobre a utilização dos locais destinados
à praticade esportes existentes em todas as unidades dasinales ligadas asegurança pública, pela comunidade, como
forma de política de prevenção da criminalidade.
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CAS e CCJ

Io Dia:
Ultimo Dia:

COMISSÃO DE SEGURANÇA

06/05/02
17/05/02

- PROJETO DE LEI N° 757/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
CARLOS XAVIER que torna obrigatória a aquisição dearmas de
foaoofIo Departamento de Trânsito do Distrito Federal e suadÍL%ãoaoTAg!ntes e Inspetores de Trânsito quando no
exercício da Atividade de Trânsito e dáoutras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG

- PROJETO DE LEI N° 1079/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
ALMO NETO que dispõe sobre a obrigatoriedade da instalaçãodTcfmvas de filmagem nos Shopping Centers e similares,
localizados no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG

- PROJETO DE LEI N° 1263/00, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que cria a Delegacia Especial de Crimes
contríoPaMmôni6 Público - DEPATfíí. no âmbito da Policia Civil
do Distrito Federal e dá outras providências..

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG

V Dia:
Ultimo Dia:

V Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG e CCJ
PHOIFTO DE LEI N° 2648/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

WILSON LIMA, que? obriga a apresentação nas empresas
nnfcdnrasdenc> mínimo, dois documentos pessoais no ato dop7dModfrÍpr6duçlo de carteira de identidade, de motorista ou
profissional.

ppAZOPARA EMENDAS 1," Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG e CCJ
PROIETO DE LEI N° 2732/02, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)

CHICO FLORESTA que dispõe sobre o sistema de revistas nosSe/S^pinafe do Distrito Federal, e dá outras
providências.

pRAZO PARAEMENDAS i" Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão a tramitar- CSEGe CCJ

- PROJETO DE LEI N° 2742/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
JOSÉ LOPES que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de faróisduia%tetodoodiapara os veículos automotores que transitem em
rodovias do Distrito Federal, tora do eixourbano.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CSEG e CCJ

V Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

- PROJETO DE LEI N° 2774/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ALÍRIO NETO, que criao programa de recompensa para pessoas
que derem informações que levem à elucidação de crimes ou à
captura de pessoas com mandados de prisão expedido e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG e CCJ

- PROJETO DE LEI N° 2835/02, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
CHICO FLORESTA, que obriga a instalação de sistema de
vigilância com Câmara de Vídeo nos caixas eletrônicos e dá
outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG e CCJ

- PROJETO DE LEI N" 2838/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, quedispõe sobrea manutenção de segurança
armado nos caixasde estabelecimento bancário para atendimento
24 horas e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG e CCJ

V Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

NOTA: De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

- PROJETO DE LEI N° 1820/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que obriga o passageiro de táxi a identificar-se
previamente com o motorista.

r.nMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

De ordem do Exm- Sr. Presidente da CEOF, Deputado C^^™»*»
termos do art. 78, inciso V, do ^^^'^^^^Z!^^^!relacionadas foram distribuídas aos membros dessa comissão para preterirem p*
prazo de:15/5a 28/5/2002

£££cidade pública aAssociação de Produtores do Núcleo Rural Lago Oeste
- ASPROESTE."
Autor.Dep.César Lacerda
Relator: Dep. Joio de Deus

^clar?°dfStilidade pública as Obras Assistenciais eCulturais Adolfo Bezerra de
Menezes*
Autor:Dep Renato Rainha

I Relator: Dep. Nijed Zakhour

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG e CCJ

- PROJETO DE LEI N° 2371/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que proíbe a realização de eventos na
Esplanada dos Ministérios e na Praça dos Três Poderes e da
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02
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PL N° 1009/00

èsS^n° d6 P°nto Pafa " Se™dores "«<=<* «° DF, nas condições que
Autor: Dep. Wasny de Roure
Relator: Dep. Eurides Brito

PLN° 1011/00

Autor: Dep. Wasny de Roure h»"'m-
Relator: Dep. Eurides Brito

PL N* 2052/2001 Pr"0 * M"MK 16'5 a29/S/2002
A^D^mSMSÍ" ' en'idade den°minada "D,SK SALVE CRIANÇAS.-
Relator: Dep.Nijed Zakhour

Brasília, 15de maiode 2002.

Samoal Pélfelra da Silva
Cooraenador

Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA N /& DE JS DE MAIO DE 2002.

=£™H;r'"-ar-sssiíís:
RESOLVE:

Brasília./S"de maiode 2002

GETl LIO SOARES NOVAES FROTA
Secretario - Gerai/ Presidência

ARLECIO AL

Secretario E\ecuii\
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Secretario Executivo / 3' Secretaria

NATUnczA

O*

ônus*

atson

3190 92

owçAMemo fiscal

RECURSOS DO TESOURO
RS 100

3000 000

3000 000

3000 000

3000 000

ANEXO*-REOUCAO

AKXOAKMTAMAOO
OBCAMEIUTOFISCAL

RECURSOSDOTESOURO

01000

01 101

01 031.0100.8502

• 1'CciriCAçAo

CAfMMLCOiHATIVA

CÂMARA UOtBLATrVA

ADMMtTNAÇAODEKMOAL

oini.oioo.Ha.oui «««oiiwçtootPtsicwo,

Convite

NMUMZA

DA

M1W1»

3 OCO 000

3000 000

\ rqrAL

l(0O0M

9000000

1000 000

3000000

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Lomissào Permanente de Licitação -CPL

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONVITEN°005/2002

1^2^£ifâ£2?r LesisUíivado Distrit° *—<°™epígrafe, processo n° OONoÕ^I^OOí ° e,1^?"" habÍ'Í,aÇâ° da **«*» em
P«ra , CLDF, encontra-se afixado no n-H- T Je'° *aquÍsiíSo de "'«biliirio
abertura das propostas de preço e^previsutl ""^ "" C°mÍSSa0 Asess3° dena sala de reuniõVs da CPL Maio™ ZZtJ? "T",m 24/05/20«. *• «0 hora,,
03), ou pelo telefone 348 8650 ou fax wZTjZ °C<" fj** da CLDF- sa,a A"às I7h. *J48-865'. "o horário das 9h30 ás 12h edas 14h30

Brasília-DF, 15 demaio de2002

DenizeCastro Flaeschen
Presidente da CPL

Você deseja divulgar os trabalhos
desenvolvidos em sua unidade?

Basta enviar àSeção de Editoração as
informações que você deseja ver

publicadas no DCL

Coordenadoria de Editoração eProdução Gráfica
Seção de Editoração

Ramaij: 8959 / 8961 / 8962 e8963
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ATENÇÃO

A Biblioteca da CLDF está recadastrando todos

os usuários para a implantação do Serviço de

Empréstimo Automatizado.

Compareça à Biblioteca impreterivelmente até o

dia 31 de maio para atualização de seus dados.
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Criação, desenvolvimento e aplicação de uma idéia
ASeção de Editoração éaresponsável pela elaboração

melhoramento, revisão efinalização dos serviços de diagramação,
ilustração, desenho e arte-final da CLDF.

Ramal daSedit-8961


